
A 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal (“STF”) finalizou o julgamento do 
Recurso Extraordinário (“RE”) nº 1.357.308/RS para definir, por maioria, 
que é constitucional o limite (“trava”) de 30% para a compensação de 
prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL, previsto nas Leis nº 
8.981/95 e 9.065/95, inclusive nas hipóteses de extinção da pessoa 
jurídica.

O STF já havia declarado a constitucionalidade da trava de 30% na 
compensação de prejuízos fiscais quando do julgamento do Tema 117 de 
Repercussão Geral. Naquela oportunidade, contudo, não se adentrou nos 
casos de extinção da pessoa jurídica, como nos casos de incorporação. 

Os contribuintes alegavam que, nessas hipóteses de extinção, não há 
possibilidade de compensação do prejuízo em exercícios subsequentes, o 
que na prática representa uma tributação de lucro inexistente, 
desvirtuando o próprio conceito de renda, que pressupõe acréscimo 
patrimonial, e violando também o princípio da capacidade contributiva. 
Com base nesse entendimento, a Câmara Superior de Recursos Fiscais 
(CSRF) julgou, recentemente, caso favorável ao contribuinte (Acórdãos nºs
9101-006.183 e 9101-006.185).

Contudo, o STF entendeu que não cabe ao Poder Judiciário, atuando como 
legislador positivo, conceder ou estender benefício fiscal não previsto na 
legislação tributária. A 1ª Turma (RE 1.295.695, 14 de outubro de 2022) 
já havia decidido neste mesmo sentido.

Vale dizer que o Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) também vinha 
decidindo pela manutenção da trava de 30%, mesmo nos casos de extinção 
da pessoa jurídica (REsp n. 1.925.025/SC, Segunda Turma, julgado em 
5/10/2021 e REsp n. 1.805.925/SP, Primeira Turma, julgado em 
23/6/2020).

A mais recente decisão do STF, no RE nº 1.357.308/RS, não foi proferida 
em sede de Repercussão Geral.
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